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GABINETE 1)0 PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 1.468/2013..?

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentãrias
para  a  elaboração  da  Lei  Orçamentãria
para  o  exercício  de  2014,  e  dá  outras
providências correlatas.

0 PREFEIT0 D0 MUNICÍPI0 DE PENEDO, Estado de Alagoas.

Faço saber que a Câmara Municipal aprova, eu sanoiono e mando publicar a
seguinte Lei:

TÍTTJLO ÚNICO                                                '
DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 0 PROJETO DE IEI
0RÇAMENTÁRIADOMUNICÍPI0PARA0EXERCÍCI0DE2014

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELnml:ARES

0

Art.  1°  -  A lei  orçamentária  do  Município  de Penedo,  Estado  de Alagoas,
referente  ao  exeroíoio  de  2014,  será  elaborada  e  executada  segundo  as  diretrizes  gerais
estabelecidas  na  presente  lei,  em  observância  disposto  no  art.  165,  §  2°,  da  Constituição
Federal,  e,  em  confomidade  com  as  nomas  estabeleoidas  na  Constituição  Estadual,  Lei
Orgânica Muricipal e no art. 4° da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000,
compreendendo:

I - as Metas e os Riscos Fiscais;
11 - as prioridades da Adriristração Muricipal;
111  -  as  diretrizes  para  a  elaboração,  execução  e  eventuais   alterações  do

orçamento do Município, sua estmtura e organização;
IV - disposições sobre a d[üda pública Municbal;
V -disposições sobre depesas com o pessoal e encargos socíais;
VI - disposições sobre alterações na Legislação Tributária;

`'" _ disposições finais.

CAPÍTUI.O H
DAS RfflTAS E RISCOS FISCAIS

Art. 2° - As metas fiscais  de receita,  despesa, resultado primáriog nomhal e
montante  da  dívida  pública  para  os  exercícios  de  2014  a  2016,  assim  como  as  demais
infomações  de  que  trata  o  art.  4°  da  l.ei  Complementar  Federal  n°  101/2000,   estão
estabelecidas na forma dos Anexos 1 a VHl desta Lei, elaborados em confomidade com as
nomas editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional -STN.

'
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§  1°  -  As  metas  appesentadas  no  Anexo  de  Metas  Fiscais  são  resultados
presumidos a partir de parâmetms de crescimento do Prodtfto lntemo Bruto Q'B) taxas de
hnflação   e  projeções  de  crescimento   das  receitas  oriundas  de  transíérências  féderais  e
eitaduais.

§ 2° - Quando da elaboração do projeto de lei orçamentária para o exercíoio de
2014,  a estimativa'de receita e a fixação  de despesa poderão  ser modificadas  em  vista dos
parâmetros utilizados na atuàl projeção  sofierem áfterações coriunturais,  devendo  as metas
Íiscais serem qjustadas, fieando automatieamente revistas as  metas Íiscais estàbelecidas nesta
l,ei, em coníbnnidade com valores previstos e fixados na Lei Orçamentária de 2014.

§  3°  -  0  cumprimento  das  metas  deve  ser  acompahhado  com  base  nas
infi]mações  divulgadas no  Relatório  Resumido  da Exeoução  Orçamentária e  Rektório  de
GestãoFiiiscaL

Art. 3° - htegpgL esta Lei, em atendimento ao disposto no § 3°, do aft. 4°, da Lei
Conphentar Federal n° 101#000, o Anexo K contendo a demonstiação dos Riscos Fiscais,
elaborados coníbme Ínstruções da Secretaria do Tesouro Nacional -STN.

ParáÊrafo único -Para fins do disposto no art. 4°, § 3°, da IÁri Comi)lementar
Federàl n°  101#000  e nesta Lei,  são  riscos  fiscris os  passivos  contingentes  e  outros riscos
capazes  de  afttar  as  contas  públicas,  constituídas  de  dívidas  cuja  existência  depende  de
Íàtores  imprevisíveis,  tais  como  precatórios,  restos  a  pagar  com  prescrição  interrompida,
débitos  não  quitados  com  concessionárias  de  serviços  públicos,  despesas  elassificáveis  de
acordo com o art. 37 da Lei Fedeial n° 4320A964 e outros passivos contingentes, riscos e
eventos fiscais Ímprevistos.

CAPÍTm HI
DAs pRloRIDADES E n4ETAs DA Am"smAÇÃo MUNlclpAL

Ari. 4° -As prioridades e metas para o exercício fimnceiro de 2014 terão suas
estratégias voftadas p ara:

I - desemvolvimento de políticas sócias voltadas para a elevação da quàlidade
de  vida  da  população  do  Münicípio,  especialmente  dos  seus  segmentos  mais  carentes,
reduzindo as desigualdades e disparidades sociais;

11 - modemização  e ampliação da infiaestrutura, identificação da capacidade
produtiva  do  Münicípio  com  o  óbjetivo  de promover  o  seu  desenvolvimento  econômico,
uti].izando  parcerias  com  os  segmentos  econômicos  da  comunídade  e  de  outras  esftras  de
govemo;

HI - desenvolvimento institucional mediante a modemização, reorganização da
estrutura  administrativa,  valorização   do   setor  público  como  gestor  de  bens  e  serviços
essenciais, visando o fortalecimento das instituições públicas municipais;

IV - desenvolvimento  de ações  com vistas  ao  incremento  da  arrecadação  e
adoção de medidas de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas;
_t„ T  ntl'
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V - austeridade na utilização de recursos públicos e consolidação do equilíbrio
fiscal, através do controle das depesas, sem prejuízo da prestação dos serviços públicos ao
cidadão;

VI -  promoção  do  desenvolvimento  de  políticas  voltadas  para  a  fomação
educacional da criança e do adolescente, investindo, também, em ações de melhorias fisicas
das unidades escolares, ampliandcLas, modemizando-as e adaptando-as às reais necessidades
dapopulação;

VII  -  ampliação   do  acesso  da  população   aos  serviços  básicos  de  saúde,
priorizando as ações que visem à redução da mortalidade Íníàntfl e das carências nutricionais;

VIH  -  apoio,   divulgação,  preservação   e  desenvolvimento   do  patrimônio
histórico,  cultural  e  artistico  do  Município,  incentivando  a participação  da população  nos
eventos relacionados à história, cultura e arte.

Art. 5° - As  ações prioritãrias e metas da Adm]-nístração  Públíca Municipal
para o exercício de 2014 deverão ser defiridas a partir dos programas e ações constantes no
Plano Plurianual do Município referente ao quadriênio 2014-2017.

Art. 6° - 0 Anexo de Metas e Prioridades da Admiristração Münicipal para o
exercício de 2014 será encaminhado para a apreciação do Poder Legislativo, no prazo previsto
no art. 35, § 2°, do Ab das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal,
juntmente com o Plano Plurianual referido no artigo anterior, devendo Íàzer parte integrante
do mesmo.

CAPÍTULO IV

ALDTEREmT¥EEsSDPo#RàE:ÊEi°oRADSÃ#|Í#p#,Ãs%EâsvTETRMriuffiE
ORGANIZAÇÃO

Art.  7°  - Nos  orçamentos  fiscais  e  da  seguridade  social,  a  apropriação  da
despesa far-se-á por categoria de programação,  compreendendo  a identificação da despesa,
sua  classificação  em  temos  de  Íúnções,   subfimções,  programas,  projetos,  atividades  e
operações especiais, confome conceitos estabelecidos no art. 8°, desta Lei.

§ 1° - Para fins de integração do planejamento e orçamento, será adotada, no
âmbito  do Município,  a classifioação por fimção,  subfi]nção  e programa a que se refere  à
Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministro de Estado do Orçamento e Gestão.

§  2°  -  Os  órgãos  da  Administração  Díreta,  os  Fundos  e  as  entidades  da
Administração lndireta, reponsáveis díreta ou indiretamente pela execução das ações de uma
categoria  de  programação,  serão  identificados  na  proposta  Orçamentáiia,  como  Unidades
Orçamentãrias.
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§ 3° - As dotações atribuídas às unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária
Anual ou em crédito adicional, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo
ou de out[o órgão da Administração Direta, integrante dos orçamentos fiscal e da seguridade
sooial, mediante a descentralização intema ou extema de crédito, respectivamente.

§ 4° - As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes poderão
observar o mesmo código, independentemente da unidade orçamentária e executora.

§  5° -  Cada projeto  constará somente  de  uma esfera  orçamentária e  de  um
Pr08rma.

§ 6° - A subíünção, nível de agregação imediatamente inferior à Íünção, deverá
evidenciar  cada  área  da  atuação  govemamental  ainda  que  esta  seja  viabilizada  com  a
transferência de recursos a entidades públicas e privadas.

§ 7° - Os Orçamerftos Fiscais e da Seguridade Social discriminarão os grupos
de  natureza  de  despesa  que  constituem  agregação  de  elementos  de  despesa  de  mesmas
earacterísticas quanto ao objeto de gasto, coníbme a segirir discriminados:

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

I -pessoal e encargos sociais (GND 1);
11 -juros e encargos da dívida (GND 2);
H -out[as despesas correntes (GND 3);
IV - Ínvestimentos (GND 4);
V   -   inversões    financeiras,    inoluídas    quaisquer   despesas    referentes    à

constituição ou aumento de capital de empresas (GND 5); e
VI ~ amortização da dírida (GND 6).

§ 8° - A reserva de Contingência, prevista no art. 59 desta Lei, será classificada
no GND 9.

§ 9° - A Modalidade de Aplicação - MA destina-se a indicar se os recursos
serão aplicados:

I  -  diretamente,  pela  unidade  detentora  do   crédito  orçamentãrio  ou,  em
decorrência  de  descentrali2ação   de  crédito  orçamentário,   por  outro   órgão   ou  entidade
integrante dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social;

H - indiretamente, mediante transferência, por outras esferas de govemo, seus
órgãos, flndos ou entidades ou por entidades privadas,  exoeto o  caso previsto no  ineiso 111
deste parágrafo; ou

HI  -  indiretamente,  mediante  delegação,  por  outros  entes  da  Federação  ou
consõrcios  públicos  para  a  aplicação  de  recursos  em  ações  de  responsabilidade  do  Poder
Executivo que impliquem preservação ou acréscimo no valor de bens púbücos federais.



1

ESTAD0 DE ALAGOAS
MUNICÍPI0 DE PENEDO

GABmETE DO PREFEITO

§  10°  -  A  especificação  da  modàlidade  de  que  trata  o  §  9°  deste  artigo
observará, no mínimo, o seguinte detalhamento:

I -Transftrênoias à União -QdA 30)
H - Transferências a Estados e ao Distrito Federàl - Q4A 30)
HI -Transferências a Muricípios - Q4A 40)
IV -Transferências a lnstituições Privadas sem Fins Lucrativos - Q4A 50)
V ~ Transferêncías a lnstituições Privadas com Fins Lucrativos -04A 60)
VI -Transferências a hstituiçõ es Multigovernamentais -Q4A 70)
VII -Transferências a Consórcios Públicos -0úA 71 )
Vm -Aplicações Diretas -Q4A 90)
IX  -  Aplicação  Direta  Decomente  de  Operação   entre  Órgãos,  Fundos  e

Entidades lntegrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social -Q4A 91).

§  11° - A  alteração  da Modalidade  de  Apücação,  devido  à sua natureza de
infomação   gerencial,   poderá  ser   efetivada  durante  o   exereício   financeiro,   desde  que
verificada inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução da despesa naquela
modalidade prevista inicialmente, devidamente justificada, mediante Decreto, no âmbito do
Poder  Executivo,  pelo  Prefeito  Municipal,  e,  no  Poder  Legislativo,  em  ato  próprio,  pelo
Presidente da Câmara de Vereadores.

§  12° -  0  elemento  de despesa tem por finalidade identificar  os  objetos  de
gastos, mediante o desdobramento da despesa em pessoal, material, serviços, obras e outros
meios  utilizados  pela  Administração  Pública  para  eonsecução  de  seus  fins,  não  sendo
obrigatória sua discriminação na Lei Orçamentária de 2014.

Art. 8° - Para fms desta Lei conceituam-se:
I - fi]nção,  o  maior  nível de  agregação  das  diversas  áreas  da despesa que

competem ao setor público;
H   -   subfimção,   a   partição   da   fimção,   visando   a   agregar   deteminado

subconjunto de despesa do setor público;
m - programa, o instrumento de organização da ação govemamental, visando

à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabeleoidos no
Plano Plurianual;

IV-atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
progrma,  envolvendo  um  conjunto  de  operações  que  se  realizam  de  modo  contínuo  e
pemanente,dasquaisresultaumprodutonecessárioámanutençãodaaçãodegovemo;

V - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de govemo;

VI -operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das
ações de govemo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sobre
a forma de bens e serviços;
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VII - categoria de programação, a identificação da despesa compreendendo sua
classificação  em temos de finções,  subfimções,  programas, projetos,  atividades operações
especiais;

VIII - órgão, Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, integran[e da estrutura
Organizacional  Administrativa  do  Município,  aos  quais  estão  vinculadas  as  respectivas
Unidades Orçamentárias;

K - transposição,  o  deslocamento de uma categoria de programação  de um
órgão para outro, pelo totàl ou saldo;

X -remanejamento, a mudança de dotações de uma categoria de programação
para outra no mesmo órgão;

XI - transferência, o deslocamento de recursos da reserva de contingência para
a categoria de programação, de uma fimção de govemo para outra, ou de uni Órgão para outro
para atender passivos contingentes;

m - reserva de  contingência,  a dotação global sem destinação  específica a
órgão, unidade Orçamentáiia, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, que
será utilizada como fonte para atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos
fiscais imprevistos;

Xm  -  passivos  contingentes,  questões  pendentes  de  decisão  judicial  que
podem determriar um aumento da dívida pública, se julgadas procedentes ocasiona[á impacto
sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributárias; fianças e avais conoedidos
por  empréstimos;  garantias  concedidas  em  operações  de  crédito  e  outros  riscos  fiscais
Ímprevistos;

HV -  créditos  adicionais,  as  autorizações  de  despesas  não  computadas  ou
insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de Orçamento;

XV - crédito adicional suplementar, as autorizações de despesas destinadas a
reforçar projetos ou atiridades existentes na Lei Orçamentãria, que modifiquem o vdor global
dos mesmos;

XVI - crédito  adicional  especial,  as  autorizações  de despesas,  mediante Lei
específica,  destinadas  à  criação  de  novos  projetos  ou  atividades  não  contemplados  na Lei
°rçamen[ária;xv[[_créditoadicionaiextraordinário,asautorizaçõesdedespesas,mediante

Decreto  do Poder Executivo  e posterior comunicação  ao Legislativo,  destinadas  a stender
necessidades  imprevisíveis  e urgentes  em  caso  de  guerra,  comoção  intema ou calamidade
pública;

XVIII - unidade orçamentária, consiste em cada um dos Orgãos,  Secretarias,
Entidades, Unidades ou Fundos da Administração Pública Municipal, óireta ou indireta, para
quàl a Lei Orçamentária consigna dotações Orçamentárias específicas;

XIX - unidade gestora, Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de
competência e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou decorrentes de
descentralízação;

XX - Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), instrumento  que detalha,
operacionalmente,   os   projetos   e   atividades   constantes   da   Lei   Orçamentária   Anual,
especificando  a  Categoria Econômica,  o  Grupo  de  Despesa,  Modàlidade  de  Aplioação,  o
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Elemento  de  Depesa  e Fonte  de  Recursos,  constítuindo-se  em  instrumento  de  execução
orçamentária e gerêmia;

XXI  -  alteração  do  Detalhamento  da  Despesa,  a  inolusão  ou  reíbrço  de
dotações de elementos, dentro do mesmo projeto, atividade, cstegoria econômica,  grupo de
despesa, modalidade de plicação e fonte de recursos, sem afterar o valor global do projeto oti
atividade;

KII - descentialização de créditos orçamentãrios, a transftrência de créditos
constantes  dos Orçamentos Fiscais e da  Seguridade  Social,  no  âmbito do mesmo Órgão  ou
entidade,  entre  estes  ou para outrcis  órgãos,  unidades,  fimdos,  fiindações  e  autarquias  para
execução de ações orçamentárias integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social
do   Município,  mediante  delegação   de  atribuição   e  compstênçia,  no   âmbito   do   Poder
Executivo, pelo Preíéito Munioipal,  e,  no Poder l,egislativo, pelo Presidente da Câmara de
Vereadores, para a redização de ações constantes do programa de trabamo do órgão/ünidade
de origem;

XXIH -  provisão,  atci  ftrmal,  consúbstanciado,  em  Portaria,  no  âmbito  do
Poder  Executivo,  pelo  Preíéito  Mmicipal,  e,  no  Poder  LeÉslativo,  em  ato  próprio,  pelo
Presideni;e   da   Câmara   de   Véreadores,   ou   de   dirigeme   com   expressa   délegação,   que
operacionaliza a descentralização de crédfto;

XXIV  -  descentralização  intema,  é  a  cessão  de  crédfto  de  uma  unidade
orçamentária para outia unidade orçamentária   ou gestora,  integrame de um mesmo  órgão
(secretaria ou órgão diretamente subordinado ao Preftito ou ao Presidente da Câmara) ou de
uma mesma entidade (autarquia ou fimdação ou empresa estatal dependenté);

XXV  -  descentralização  extema,  é  a  cessão  de  crédito  orçamentãrio  entre
unidades orçamentãrias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de diftrentes Órgãos ou
entidades.

Art. 9° - A Lei Orçamentária anuàl será composta pelo Orçamento Fiiscal e o
da Seguridade Social, compreendendo todas as receitas e as despesas dos Poderes Executivo e
Legislativo, fimdos e aütarquias instituídas e mantidas pelo Município.

Ari. 10 - 0 Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social devem discriminar a
despesas   por   categoria   de  programação   em   seu  menor  nível,   especificando   a  esíéra
orçamentária,  com  sua respectiva  dotação,  de  acondo  com  as  codificações  da  Portaria  n°
42/1999   e  da  Portaria  lnteministerial  STNffioF  n°  163/2001,  observadas  as  afterações
posteriores.

Parág!:raft  Únioo - A despesa,  segundo  sua natureza,  será  discriminada na
execução, pelo menos, por categoria eoonômica, grupo de natureza de despesa, modaHdade de
aplicação.

Art. U - Para Íins de consoHdação da Lei Orçamentária do Município, o Poder
Legislativo  encaminhará  até  31   de  julho  de  2013,  do  Poder  Executivo,  a  sua  proposta
orçamentária, observadas as disposições desta Lei.
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§ 1° - Na elaboração de sua proposta, o Poder Executivo, além da observância
do estabelecido nesta l,ei> adotará:

I - o estabeleoido no art. 29-A da Constituição Federal, inserido pela Emenda
Constitucional n° 58/2009;

11 - os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração  do
orçamento.

§  2°  -  0  total  da  despesa  do  Poder  Legislativo  Municipal,  incluídos  os
subsídios  dos  vereadores  e  excluídos  os  gastos  com  inativos,  não  poderá  os  percentuais,
relativos ao somatório da receita tributãria e das transferências previstas no § 5° do artigo 153
e  nos  artigos  158  e  159  da  Constituição  Federal,  efetivamente  realizado  no  exerci'cio  de
anterior.

I - Para  fins  do  disposto no  parágrafo  segundo tomar-se-á por referência o
somatório  da receita tributária  e  das  transferências  previstas  no  §  5°  do  artigo  153  e  nos
artigos  158  e  159  da  Constituição  Federal,  efetivamente  realizado  até  o  mês  de junho  e
projetado até dezembro de 2013+

Art. 12 - 0 Piojeto de l.ei Orçamentária e a respectiva Lei para o ano 2014
devem ser constituídos de:

I - mensagem;
11 -texto do projeto de lei;
IH - quadros orçamentários consolidados;
IV - demais demonstrativos, relatórios e anexos estabelecidos pela legislação

vigente,  sobretudo  a Lei  Federal  n°  4.320/64  e  a Lei  Complementar  Federd  n°  101/00,
relativos aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Socjal.

Ari. 13 - 0 Projeto de Lei Orçamentária deve ser apresentado com a foma e
com o detalhamento descrito nesta Lei,  aplicando-se, no que couber, as demais disposições
legais.

Art.  14  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  alterar  os  anexos  da  lei
orçamentária no caso  de ocorrerem modiflcações na estrutura admini-strativa do Muricípio,
decorrente  de  lei  sancionada  após  o  encaminhamento  do  Projeto  de  Lei  de  Diretrizes
Orçameiitárias para 2014 à Câmara MunicipaL desde que estas álterações não impliquem em
alteração no valor total da despesa fixada na lei orçamentária.

Art.  15  -  As  propostas  de  modificação  da  Lei  Orçamentãria por  créditos
adicionais   serão   apresentadas   na   foma   e   com   o   detalhamento   estabelecido   na  Lei
OrçamentáriaAnual.

Ari. 16 - Além da observância das prioridades e metas que estarão previstas no
Plano  Plurianual,  PPA 2014-2017,  a Lei Orçamentária e  seus  oréditos  adicionais  somente
devem incluir projetos novos se:
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I -  estiver  contemplado  no  Plano  Pluriamal  ou  em  lei  q]e  autorize  a  sua

inclusão, caso a sua execução àbrar}ja mais de um exercício financeiro;
1[ -os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção

de uma unidade completa; e,
HI - não implique em paralisação de prQjetos prioriãrios em execução.

Art. 17 - A proposta Orçamentária, observado disposto no inciso IH do art. 5°
dú Lei Complementar Federal n°  101mo,  ooriená dotação  8lobal denominada `Reserva de
Contingêncià", sem destinação específica a órgão, unidade orçamentária, programa, categoria
de progiamação ou grupo de despesa, constituída exclusivamenúe dos recursos do orçamento
fiússcal,emmontantemáximocorrespondenteaaté5%(cincoporcento)daReceitaCorrente
Líqrida  do  Município  do  exercício  de 2013,  a  ser  utilizada como  Íónte de recursos para
atendimento a passivos contingeíftes e outros riscos  e eventos fisçais imprevistos, Ínclusive as
alterações e adeq+iações orçamentãrias, via àbertim de Créditos adicionais, em coníbrmidade
cúm o disposto no art. 43 da Lei n° 4320A964.

Parágraft Únioo - Na hipótese de não utflização da Reserva de Contingência
nos fins previstos no  "cqp#f " deste artigo, os recursos conespondentes podem ser destinados
à cobertura de créditos suplementares e especiais q+ie necessftem ser abertos para reíórço ou
inclusão de dotações orçamentárias.

Am  18  -  0 Projeto  de Lei Orçamentária deve ter as receftas  e as  despesas

jggd#4:S:£re#çm;g:à;::+;Ígãá:#Tgfi:ààoàâ,£:£g&íg¢:£:::Í=Lg¥#dme
Consumidor - INPC, do IBGE) no periodo de junho a agosto de 2013, mais a previsão do
respectivo Índice de dezembrc) de 2012.

Parágrffo Úrioo - As previsões  de receita no projeto de l,ei orçamentária
observarão as normas técnicas e legais, considerarão os eíéitos das afterações na legislação, da
variação do índiçe de preços, do crescimento econônrico ou de qualqier outro Íàtor relevante.

Art.   19   -   A   Procuradoria   Geral   do   Muricípio   encaminhará   ao   órgão
encamegado  da elabomção  do  orçamento,  até 31  de julho  de  2013,  a relação  dos  débitos
atiriizados e constantes de precatórios judíciários a serem inchídos na i]roposta orçamentária
para  o  exercício  de  2014,  coníbrme  determina  o  art.  100,  §  1°,  da  Constituição  FederaL
discriminada por órgão da adrinistração diFeta, autarquias, fimdações e Íúndos e por grupos
de depesa, effoando:

I - número e data do ajuizamento da ação originária:
H - número e tipo do precatório;
HI-tftcausajulgada;
IV -data da autuação do precatório;
V - nome do beneficiário;
VI -  valor a ser Pago; e,
VH -data do trânsibo em julgado.
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Parágraft Úrico  -  0 pagamerio  de precatórios judicíais  será efttuado  em
categoria de programação esp ecífica, incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade.

Art. 20 -Na preciação pelo Poder Legislativo do prQjeto de Lei Orçamentária
Amal, as emendas serão apresentadas na fórma das disposições constitucionais e coníbrme
estabelecido m Lei Orgânica do Mmicípio,  serão  acompahhadas de exposição  de motivos
q]e as justifiquem, ç, somente poderão ser aprovadas caso:                                               '

I -  sçjam  compatíveis  com  o  Plano  Plurianual  e  com  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias;

11 -  indiquem  os  recursos  necessários,  adnriidos  apenas  os  provenientes  de
a~niiulaçãodedespesas,exçhídososqueincidamsobre;

Dotação para pessoal e seus encargos;
Serviço da dívida;
Dotações  destinadas  à  mamtenção  e  desenvolvimento  do  ensino  e  ações  e

serviços de saúde.
111 -sQ).am relacionadas com:
A correção de erros ou omissões;
Os dispositivos do tezfto do prQjeto de lei.

§1° -As emendas deverão indicar, como parte dajustificativa:
I  - no  caso  de  íncidirem  sobre  despesas  com  investimentos,  a viàbilidade

econômicaetécnicadoprojetoduranteavigênoiadaleiorçamentária;
11  -  no   caso   de  incidirem   sobre  despesas  com   açõc>s  de  manutenção,  a

comprovação de não iwiabilização operaoional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida.

§2? - A correção  de  erros ou omissões  será justificada circunstanoialmente  e
não riplicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de lei
orçamentária.

proposta de Lei Orçamentária Ànual, por meio das emendas de que trata o  artigo  anterior,
somente  será  admitida  mediante  a  redução  de  dotações  alocadas  a  outros  projetos  ou
atividades,  observadas  as  disposições  constitucionais,  o  estabelecido  na  Lei  Orgânica  do
Município e nesta Lei.

Art. 22 -Para fins do disposto no artigo 20 desta Lei, entende-se por:
Emenda - proposição  apresentada como  acessória de outra,  com existência e

tramitação dependente da proposição principàl. A emenda é admítida quando pertriente ao
assunto versado na proposição principal e quando incidente sobre um só d-spositivo,  salvo
matéria  correlata.   Confome  sua  finalidade,  pose  ser  aditiva,  modificativa,  substitutiva,
aglutinativa ou supressiva;

Emenda aditiva - é  a que  acresoe]ria díspositivos,  epressões  ou palavras  à
proposiçãoprincipal;

Emenda modificativa -  é  a que altera  a proposição  principal sem  modificai
substanciahente  seu  conteúdo.  Portanto,  modifica  apenas  parte  do  dispositivo  (ementa,

Art. 21  - A criação  de novos projetos ou atividades  além dos constantes da
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artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número) que é objeto da emenda. Denomina-se emenda de
redação a modificativa que visa a sanar vi'cio de linguagem, Íncorreção de técnica legislativa,
lapso manifesto ou erro evidente;

Emenda substitutiva - a apresentada como sucedâneo de dispositivo de outra
proposição. Portanto, substitui integralmente a ementa, o artigo, o i]arágrafo, o riciso, a alínea
ou o número que constitui o objeto da ementa;

Emenda aglutinativa - a que resulta da fisão de emendas enti.e si ou de uma ou
mais  emendas  com  a proposição  principal,  a fim  de formar um novo  texto  com objetivos
aproximados;

Emenda  supressiva  -  é  a  que  objetiva  elriinar  parte  de  outra proposição,
devendo incidír sobre o texto integral de artigo, parágrafo, ineiso, alínea ou número;

Subemenda - é a emenda que altera outia emenda, podendo ser supressiva de
parte desta, substitutiva ou aditiva;

Projeto   substitutivo,  ou  simplesmente  substitutivo  -  denominação   dada  à
emenda destinada a substituir htegralmente a proposição principal.

§   1°  -  A  emenda  é  admitida  quando  pertinente   ao   assunto  versado  na
proposição princípal  e  quando  hcidente  sobre um  só  dispositivo,  salvo  matéria corre]ata,
seguindo princípios de coesão, precisão, clareza e concisão cuja redação deve ser norteada por
regras básicas de técnica legislativa, contemplando os elementos constitutivos da estrutura do
projeto.

§ 2° - Para o atendimento às disposições desta Lei, a emenda, objetivamdo a sua
perfeita compreensão, requer estrutura e forma básicas e elementares em exata observância à
técnica   legislativa,   deverá   compor-se   de   dados   e   infomações   mínimas   ao   perfeito
entendimento do que se propõe, evidencíando:

Epígrafe, em que á expressão EMENDA N°... se segue a indicação da espécie e
do número da proposição a que ela se refere;

Fómula pela qual  se  detemina a alteração  a ser feita:  Suprima-se  ...".  ".  "
."."."." , "Onde se lê...", "Leia-se...", "Acrescente-se...", "Dê ao art .... a seguinte redação";

Contexto,  em  que  se  procede  à  supressão  ou  substituição  de  deteminada
expressão,  ou  se  enuncia  o  dispositivo  a  ser  acrescentado,  ou  se  dá  nova  redação  a
determriado dispositivo ;

Fecho,  que  compreende  o  local  (Sala  das Reuniões,  Sala  das  Comissões),  a
data de apresentação e o nome do autor;

Justificação, é o texto que acompanha o projeto e no qual, pela apresentação e
defesa de uma séries de argumentos Ú.ustificativas), procura o autor demonstrar a necessidade
ou  oportunidade  da  proposição,   respàldado  no   conhecimento   e  domírio   dos  prinoípios
constitucionais, 1egaÉs e normativos que regem à matéria a ser emendada, de foma a pemitir
que o autor possa, com clareza, objetividade, fimdamentação e embasamento técnico legal,
expor as razões que justifiquem alteração proposta.

Art.  23  -  A  elaboração   do   projeto,   a  aprovação   e   a  execução   da  Lei
Orçamentária de 2014, deverão ser realizadas de modo a evidenoiar Transparência da Gestão
'_\Ã '  mn
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Fiscal, observando o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso da sociedade
a todas as iníbmações relativas a cada etapa do processo orçamentário.

Parágrafo Úhico - 0 Poder Legislativo poderá realizar audiênoias públicas
regionais durante a qpreciação da Proposta Orçamentãria, em ooníbrmidade com o disposto
no parágraft único do art. 48 da Lei Complementar n.° ioi, de 2ooo.

Art. 24 - 0 Cheíé do Poder Legislativo adotará mecanismos para assegurar a
pparticipação  social na indicação  de prioridades na  elàboração  da Lei Orçamentária para o
exercíoio de 2014, bem como o acompanhamerio e execução dos projetos contemplados.

ParáíErafo  Úhioo  -  Os  mecanismos  previstos  no  cqp!íf  deste  artigo  serão
operacionalizados:

I - mediante audiências públicas, com a paricipação da população em geraL de
mtidades    de    classes,    setores    organizados    da   sociedade    ciiril    e    organizações    não
goin3mamentaís;

H - pela seleção dos projetos prioritários por cada área considerada, a serem
mincorporadosnapropostaOrçamentáriadoexercício;ou

HI - por qualquer outno mecarismo, instrumento ou metodologia que assegure
a pariicipação social.

Art. 25 - 0 Poder Executivo poderá enviar mensagem  ao  Poder Legislativo
pam propor modificações rio projeto de Lei Orçamentãria enquanto não riiciada na comissão
técnica da parie cuja alteração é proposta.

Art. 26  -  Sancionada e promulgada  a Lei  Orçamentária,  serão  aprovados e
publícados, para eíéfto de execução Orçamentária, os Quadros de Detamamento da Despesa -
QDDs relativos aos Programas de Tribalho integmntes da Lei Orçamentária Amial.

§  1°  -  Os  QDDs,  relativos  aos  Pmgramas  de  Trabalho  imegrantes  a  Lei
Orçamentária Amal,  serão  aprovados e publicados, para eíéito  de execução  Orçamentária,
sindo:

I - No âmbito do Poder Exeoutivo, os QDDs serão aprovados via decreto, do
Preftito Múnicipal;

H -No âmbito do Poder LeSslativo, os QDDs serão aprovados via ato próprio
ppeloPresidentedaCâmaradeVéreadores;

§ 2° - As atividades e Projetos serão detalhados, no Quadno de Detalhamento
da Despesa LQDD, por Categoria Econômica, Grupo de Natmeza de Despesa, Modalidade de
Aplicação, Elemento de Despesa e Fonte de Recursos.

®pmjetmeA§áo£gü¥g##UL#=Õgfg:T¥Tgá
Categoria Econômica,  o  Grupo  de  Natmeza  de  Despesa,  a  Modalidade  de  Apricação,  o
Elemento de Despesa e Fonte de Recursos.
_VJi T  míl
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§ 4° -Os QDDS poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para
atender  às  necessidades  de  execução  0rçamentária,  respeitados,  sempre,  os  valores  dos
respectivos  Grupos  de  Natureza  de  Despesa,  estabelecidos  na  Lei  Orçamentãria  ou  em
créditos adicionais iegulamente abertos, sendo:

I -No âmbito do Poder Executivo, os QDDs poderão ser alterados, no decurso
do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução 0rçamentária, via decreto,
do Prefeito Municipal;

H - No  âmbito  do  Poder Legislativo,  os  QDDs,  poderão  ser  alterados,  no
decurso do Çxercício financeiro, para atender às necessidades de exeoução orçamentária, via
ato próprio pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

§  5°  -  As  fontes  de  recursos  de  que  se trata  o  §  2°  deste  artigo,  serão  as
definidas por noma do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE / AL.

§ 6° - Os valores fixados as Fontes poderão ser alterados entre as mesmas, no
decurso do exercício financeiro, por  meio  do  Decreto  do  Chefe  do  Poder Executivo,  para
atender  às  necessidades  de  execução  Orçamentária,  respeitadas  sempre  suas  vinculações
constitucionais, legais e verificada a inviabilidade técnica, operacional ou legal da execução
do crédito na modalídade e fonte previstas na Lei Orçamentária de 2012 e em seus créditos
adicionais.

Art. 27  -  Confome  estabelecido  no  §  1°,  do art.  12,  da Lei Complementar
Federal n° 101/2000, a Câmara de Vereadores só poderá reestimar a receita prevista na Lei
Orçamentária, se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal em sua estimativa.

Art.  28  -  A  elaboração   do  projeto,   a  aprovação   e  a  execução   da  Lei
Orçamentãria de 2014 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transferência da gestão
fisoal, observado o prhcípio da publicídade e pemitido o amplo acesso da sociedade a todas
as  infomações  relativas  a cada uma  dessas  etapas,  bem  como  deverão  levar em  conta  a
obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei, além
dos p arâmetros da Receita Corrente Líquida, visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro.

Art.  29  -  0  Poder  Executivo  deverá  elaborar  e  publicar  a  programação
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, espeoificado n° 101, de 4 de
maio de 2000, visando ao cumprimento da meta de resultado primário estabeleoida nesta lei.

§ 1° - A Câmara Mum-cipal deverá enviar até dez dias após a publicação da I-ei
Orçamentãria  de 2014,  ao Poder Executivo,  a programação  de desembolso  mensal para o
referido exercício.

§  2°  -  0  Poder  Exeeutivo  deverá  publioar  a  pmgramação  financeira  e  o
cronograma  de  execução  mensal  de  desembolso  até trinta dias  após  a publicação  da Lei
Orçamentãriade2014.
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Art. 30 - Verificado> ao final de um bimestre, que a execução das despesas foi
superior à realízação das receitas, o Poder Legislativo e o Poder Executivo promoverão, por
ato pfóprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e
movimentação financeira.

§ 1° - Caso necessário, a limitação  do empçnho  das dotações orçamentárias e
da   movimentação   financeira   para   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo   9°   da   I+ei
Complementar Federal  n°  101/2000,  visando  atingir as  metas  fisçais   previstas  nos anexos
desta  lei,  será  feita  de  forma  proporoional  ao  montante  dos  reoursos  àlooados  para  o
atendimento  de  Outras  Despesas  Correntes  e  lnvestimentos  de  cada  Poder,  excluídas  as
depesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução.

§ 2° - Na hipótese da ocorrência do disposto no ccrp#f artigo, o Poder Executivo
comunicará ao Poder Legislativo, o montante que caberá a cada um tomar indispensãvel para
empenho e movimentação financeira.

§ 3° -Não estarão sujeitos à limitação de empenho as seguintes despesas:
I - pessoal e encargos;
11 - serviços da dívida;
111 - decorrentes de financiamentos;
IV -deconentes de convênios;
V - as  sujeitas  a limites  constitucionais como  educação,  saúde e assistência

social.
§ 4° - No caso de o Poder Legislativo não promover a limitação prevista no

prazo   estabelecido  no   cap#f,   o  Poder  Executivo  fica  autorizado   a  limitar  os  valores
financeiros nos mesmos critérios estabelecidos para o Poder Executivo.

Art.  31  - No  exercício  de  2014,  o  total  da  despesa  do  Poder  Legis]ativo
Municipal, Íncluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos riativos, não poderá
ultrapassar o  percentual de  oito por cento  relativo  ao  somatório  da receita tributária e  das
transferênoias previstas no § 5° do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal,
efetivamente arrecadadas no exercício anterior.

§ 1° - 0 repasse de recursos para a Câmara Municipal deverá ooorrer até o dia
20  de  cada mês,  sob  pena  de  crime  de respomabflidade  do  Prefeito  Municipàl,  confome
disposto no inciso 11, § 2°, do artigo 29-A da Constituição Federal.

§ 2° - A despesa total com foma de pagamento do Poder Legislativo, incluídos
os gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento  se sua
receita, de acordo com o estabelecido no § 1° do artigo 29-A da Constituição Federal.

Art. 32 - 0 Poder Legislativo encaminharã ao Poder Executivo sua proposta
orçamentária, para fins de consolidação, até o dia 31 de julho do corrente ano.
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Art. 33 - Os fimdos especiais do Município, criados na foma do disposto no
artigo 167, inciso  IX,  da Constituição Federal e  disposições contidas na l.ei n°. 4.320/64, e
demais diplomas legais em vigor, constituir-se-ão em Unidade Orçamentária, vinoulados a um
órgão da Administração Municipãl.

Art.  34  -  A  exe6ução  orçamentária e  a contabilidade  do  Legislativo  serão
pFocessadasdefomaindependente,masintegradaaoExecutivoparaÍrisdeconsolidaçãodas
contas do Município.

Art.  35  -  0  projeto  de  Lei  Orçamentária  para  o  exercício  de  2014deverá
observar os Hmftes mínimos de gastos com a manutenção e o desenvolvimento do ensino e
com ações e serviços de saúde, estabelecidas na Constituição Federal.

§  1°  -  A  aplicação  dos  recursos  na  manutenção  e  no  deseHvolvimento  do
ensino, além das d-sposições constitucionais e legais, deverá respeitar as normas emanadas do
Ministério da Educação e do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL.

§  2°  -  As  despesas  com  ações  e  serviços  de  saúde  serão  realizadas  em
confomidade com as nomas constítucionais e legais, observando-se ainda às deteminações
do Ministério de Saúde e do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL.

Art.   36    -    Os   recursos   do    FUNDEB   -   Fundo   de   Manutenção    e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionaís da Educação serão
aplicados conforme determina a Lei Federal n° 11.494/2007 e normas do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas - TCE/AL.

Ari.  37  -  Quando  a  abertura  do  crédfto  especial  implicar  em  alteração  das
metas e prioridades constantes dos quadros demonstrativos desta Lei e do Plano Plurianual -
PPA  2014-2017  fica  o  Poder Executivo  autorizado  a  fazer  a readequações  necessárias  à
execução, acompanhamento, controle e avaliação da ação programada.

Art. 38 - As transferêncías de recursos orçamentãrios a instituições privadas
sem  fins  lucrativos  devem  obedecer às  disposições  pertinentes  contidas  no  art.  26  da Lei
Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, sendo:

I - Subvenções  Sociais -  as  destinadas  a  despesas  correntes  de  instituições
privadas   sem   fins   lucrativos,   prestadoras   de   serviços   de   assistência   sociàl,   médica,
educacional e cultural, de natureza continuada, regidas pelo que estabelecem ao arts.  16 e 17,
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de Marc de 1964;

11 - Contribuições -as destinadas a despesas correntes das demais instftuições
privadas sem fins lucrativos, que não as enquadradas no incido 1 deste artigo, firmadas em
parceria  com  a  administração  pública municipal  para  o  desenvolvriento  de programas  e
ações que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no
Plano Plurianud;
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IH ~ Auxffios - as destinadas a despesas de capital de instituições privadas sem
fins   lucrativos,   compreendendo   tanúo   as   entidades   reíéridas   no   inciso   1,   quamo   às
mencionadas no inciso H, deste artigo.

Art.  39  -  A  concessão   de  subvenções  sociais,  auxílios  e  contribuições  a
insTnstituiçõesprivadassemfinshicraüvos,queprestemserviçosnasãreasdasaúde,assistência
ssocial  e  educação,   dependerão  de  autorização  legislativa  e  será  calculada,   sempre  que
possível,   com   base   em   unidades   de   serviços   prestados   ou   postos   à   disposição   dos
rifteressados.

§ 1° - As súbvenções sociais só poderão ser concedidas a instituições privadas
di  utilidade  pública,  sem  fins  lucrativos  e  que tenham  atendimento  direto  ao  público,  de
ftrma gratufta.

§ 2° - A concessão de auxflios e contribuições de que trata o cqp!Íí deste artigo,
eestará  subordinada  às  razões   de  interesse  público   e   destinar-se-ão,   exclusivameme,   às
entidades sem fins lucrativos.

§  3°  -  As  dotações  e  válores  destinados  a  subvenções  sociais  de  entidades
bineficiadas deverão ser discriminados tanto nos créditos orçamentários como nos adicionais.

§ 4° - As entidades privadas beneficíadas com recursos de que trata este aftigo,
siibmeteFLse-ão   à   fiscalização   do   poder   concedente,   com   a   finalidade   de   verificar   o
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art.  40 - A Administração Pública Munioípal poderá destinar recursos para
diretamenbe  ou  indiretamentç,   cobrir  necessidades  de  pessoas  fisieas,   compiovadamente
ccarentes, por meio de outros auxílios financeiros a pessoas fisicas ou material de distribuição
gratüta, desde que observados os reqüsitos estabelecidos no art. 26, da Lei Complementar
Federál n° 101m.

Paráí!rafo Úhioo -Para fins do disposto neste artigo, entende*e por:
I  -  auxílios  financeiros  a  pessoas  fisicas:   dotações   destínadas  a  atender

despesas  de  concessão  de  auxílio  ffiancei[o  diretamente  a  pessoas  fisicas,  sob  diftrentes
modalidades, como ajuda, apoio financeiro ou complementação na aqpisição de bens; e

11 ~  material de  distribuição  gratuita:  dotações  destinadas  a atender despesa
com  aquisição  de  materiais  de  distribuição  gratuíta,  tais  como  livros  didáticos,  gêneros
alimentícios, materiais de construção e outros materiais ou bens que possam ser distribuídos
gratuitamente, exceto os destinados a premiações cufturais, artísticas, cientfficas, desportivas
e Out"

Art. 41 -As transftrênoias de recursos às entidades previstas no art. 31  desta
lei deverão  ser precedidas da apmvação de plano de tiabalho  e da celebração  de convêrio,
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devendo ser observadas na elaboração de tais instrumeHtos as exigências do art.  116 da Lei
Federal n° 8 .666/1993 .

§ 1° - Compete ao órgão competente o acompanhamento da realização do plano
de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.

§ 2° - É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular
com o Município, em decorrência de transferência feita anteriomente.

§ 3° - Excetuam-se do  cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o
caput deste artigo  as  caixas  da rede pública municipal de  ensino  que  receberem recursos
diretamente do Govemo Federal  por meio do PDDE - Programa Dinheíro Direto na Escola.

Art. 42 -Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar Federàl n°
101/2000, fica o Município autorizado a fimar convênio ou congêneres, com a Urião e/ou
Estado, com vistas:

I - ao fimcionamento dos serviços de segurança pública;
1[ - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município;
HI -  a utilização  conjunta,  no  Município,  de  mãquims  e  equipamentos  de

propriedade do Estado e/ou União;
IV - a cessão de servidores para o fimcionamento de cartórios eleitorais;
V ~  ao  desenvolvimento  de  programas  prioritários  nas  áreas  de  educação,

cultura,   saúde,   assistênoia  social,   agricultura,  habítação   e  outras  de  relevante  interesse
público. sem ônus para o Município ou com contrapartida.

CAPÍTULO V
DASDISPOSIÇÕESRELATIVASÀDÍVIDAPÚBLICAMUNIcmAI.

Art.  43  -  Poderão  ser  incluídas  no  projeto  de  lei  orçamentãria  dotações
relativas às operações de crédito contratadas ou cujas cartas-consufta tenham sido autorizadas,
ou aquelas que virão a ser pleiteadas.

Art. 44 -As operações de crédito serão autorizadas por lei específica.

Art.  45  -  A  lei  orçamentãria  mual  conterá  autorização  para realização  de
operação  de  crédito  por antecipação  da receita orçamentária,  obedecidas  às deteminações
estabeleoidas em resolução do Senado Federal.

Art.  46  -  Ultrapassado  o  limite  de  endividamento  definido  na  legislação
pertinente e, enquanto perduar o excesso, o Múnicípio:

I -estará proibido de realizar operação de crédito intema ou extema, inclusive
por antecipação de receita, ressalvado o principal atualizado da di'vida mobiliária;

H - obterá resultado  primário  necessário  à recondução  da dívida ao  limite,
promovendo,  entre  outras medidas,  a limitação  de  empenho  de que trata o  art.  9°,  da Lei
Complementar Federal n° 101/00.
_\,?T  mr'
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cAPÍT- W
DAS DISPOSEÇÕES REIATIVAS ÀS DESPESAS DO MtJNICÍHO COM PESSOAL

E ENCARGOS SoaAIS

Art. 47 - Para eíéfto  desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal, o
somatório  dos  gastos  com  os  ativos,  os  inativos  e  os  pensionistas,  relativos  a  mandatos
eletivos, cargos, fimções ou empregos, civis e de membros de Poder com quaisquer espécies
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proverios da
a;posentadoria,   reformas   e  pensões,   inclusive   adicionais,   gratificações   horas   extras   e
vantagens  pessoais  de   quàlquer  mtmeza,   bem  como  encargos   sociais   e   contribuições
reco]hidas p élo Muricípio às entidades de previdência.

Paráí!mfo Úhico - A despesa total com pessoal será apurada somando-se a
realizada no mês em reíérência com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se
o regime de conpetência.

Art.  48  -  Os  contratos  de terceirização  de  mão  de  obra  que  se  reítiem  à
sl]bstituição   de   servidores   e   empregados   públicos   serão   contabilizados   como   "Outias
Despesas de Pessoar'.

Paráí!rafo  Único  - Não  se  considera  como  substiuição  de  servidores  e
empregados públicos, para eftito do cqpzff deste artigo, os contratos de terceirização relativos
à execução indireta de atividade que, simultaneamente:

I  -  sejam   acessórias,   instrumentais   ou  complementares   aos  assuntos  quce
constituem área de competência legal do órgão ou entidade;

11 -não sçjam inerentes a categorias fimcionais abran,gidas por plano de cargos
do qqadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição 1egal ein coHtrário, ou
quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente.

m - não caracteriem relação direta de emprego.

Ari  49  -  As  dotações  orçamentárias  destinadas  às  despesas  com pessoal  e
eiicargc)s sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2014, com base na     lha
de  pagainemo  de  julho  de  2013,  projetada  para  o  exercício,  considerando  os  eveníuais
acréscimos legais.

Art. 50 -Nà lei orçamentária do exercício de 2014, as despesas com pessoal e
eiicargDs sociais devem estar de acordo com os limites estàbelecidos na Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 51  - A verificação  do  cumprriento  dos  limites  estábelecidos no  artigo
anterior desta lei  será realizada de  acordo  com as  nomas previstas na Lei Complemeníar
Federàl n° 101mo.
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Art. 52 -Para fins de atendimento ao disposto no §  1°, riciso 11 do art 169 da
Constituição Federal, observado o hciso 1 do mesmo parágrafo, fica autorizado às concessões
de quaisquer vantagens, aumentos de remmeração, criação de cargos, empregos e fimções,
alterações de estrutura de carreiras, bem com admissões ou contratações de pessoal a qualquer
título, riolusive a realização  de concursos públicos para o provimerito  de cargos e processo
seletivo shplificado, observadas as condições e os crftérios estabelecidos em leis espeeíficas
para cada situação.

CAPÍTULO W
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES

NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 53 - Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal  projeto  de  lei  dispondo  sobre  alterações  na  legislação  tributãria  municipal  e
Íncremento da receita, incluindo :

I  -   adaptação   e   ajustamento   da   legíslação   tributária   às   alterações   da
correspondente legislação Estadual e Federal;

H- revisões e simplificações da legislação tributãria municipal;
HI -aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributãrios;
IV  -  estabelecimento   de   critérios  de  compensação   de  renúncia  caso   o

Muricípio conceda incentivos ou beneflcios de natureza tributária.

Art.  54  - Projeto de Lei que  conceda ou  amplie  incentívo  ou beneflcio  de
natureza tributária só será aprovado ou edfiado se atendidas às exigências do art. 14, da Lei
Complementar Federal n° 101/2000.

Art. 55 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributáría Ç nas atnbuições
que sejam objeto de Projeto de Lei que esteja em tramitação no Legislativo.

Art. 56 -  Os tributos  lançados  e não  arrecadados,  inscritos em  dívida ativa,
cujo  custo  para  cobrança  seja  superiores  ao  crédito  tributário,  poderão  ser  cancelados,
mediante autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita.

cApíruLom
DAS DisposlçõES FmAIS

Art.  57  -  Cabe  ao  órgão  central  de  planejamento  do  Poder  Executivo  a
responsabilidade pela coordenação  da elaboração da proposta orçamentária de que se trata
esta lei.
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Art. 58 - 0 Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara
Municipal até o dia 31  de agosto de 2013, confome art. 73, da Lei Orgânica Municipal, que
se apreoiará e a devolverã para sanção até o encerramento da sessão 1egislativa anual.

§ 1° - A Câmara Muricipal não  entrará em recesso  enquanto não  cumprir o
disposto no cap#f deste artigo.

§ 2° -Caso a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2014, não
seja aprovada e sancionada até 31 de dezembro de 2013, fica o Poder Executivo autorizado a
executar a razão de 1/12 (um doze avos) da Proposta Orçameritária das seguintes despesas:

I -pessoal e encargos;
11 - serviços da dívida;
IH - despesas  deconentes  da manutenção  básica dos  serviços  muricipais  e

ações  prioritárias  a  serem  prestadas  à  sociedade,  principalmente  saúde  e  educação  com
financíamento específico;

IV - investimentos em oontinuação de obras de saúde, educação, saneamento
bãsico e serviços essenciais;

V - contrapartida de Convênios Especiais.

Parágmfo  Único  -  Ficam  exclm'das  da  limitação  prevista  no  capz/f  deste
artigo, as despesas de convêníos e fmanciamentos que obedeçam a uma exeoução fixada em
instrumento pióprio.

Art. 59 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental que
acarrete aumento de despesa, obedecerã ao disposto no afi 16 da Lei Complementar Federal
n°   101/2000,   corisiderando-se   despesa  irrelevante,   para   fins   de   aplicação   do   referido
dispositivo,  as  depesas  cujo  valor não ultrapasse  a  10°/o  (dez por cento) da despesa total
fixada na lei orçamentária.

Art. 60 - A elaboração,  aprovação  e execução da Lei Orçamentária deverão
levar em conta a obtenção do resultado previsto no Anexo de Metas Fiscais.

Art. 61 -htegrarão a presente Lei os Anexos;
Anexo I - Metas Fiscais;
Anexo H - Riscos Fiscais.

§   1°  -  A  fim  de  dar  cumprimento  ao  preceito  da  LRF  bem  como   ao
deteminado  da  Seeretaria do  Tesouo Nacionãl,  que  aprova o Mmual de Demonstrativos
Fiscais, o qual compreende os relatórios e anexos referentes aos demonstrativos e nos artigos
48,  52, 53  e  55  da Lei Complementar n°  101/00, que deverão  ser elaborados pela Uriião  e
pelos Estados, Distrito Federal e Munícípios, o Anexo de Metas Fiscais deve ser composto
pelos seguintes demonstrativos:

Demonstrativo I - Metas Amais;
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Demonstrativo 11 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do ExerGi'cio

Anterior;
Demonstra-tivo  IH ~ Metas Fiscais Atuais  Comparadas  com as Metas Fiscais

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquído;
Demonstrativo   V  -  Origem   e   Aplioação   dos   Recusos   Obtidos   çom   a

Alienação de Ativos;
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
Demonstrativo VII -Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Demonstratívo  VIH  - Margem  de  Expansão  das  Despesas  Obrigatórias  de

Caráter Continuado.

§ 2° - Os anexos neste artigo poderão ser revistos, atualjzados e alterados por
ocasião da elaboração do Hojeto a Lei Orçamentária 2014, tendo em vista o compormento
das receitas  e das despesas municipais  e, também,  a definição  das transferêneias constantes
dos projetos orçamentários da União e do Estado de Alagoas.

Art. 62 -Os anexos da Lei do Plano Plurianual 2014/2017 e desta Lei, serão
atualizados   e   alterados,   em   decorrência  da   Lei   Orçamentária,   de   Créditos   Adicionais
Suplementares e Especiais, assim como em decomênoia das transposições, remanejamenlos ou
transferências, autorizados em lei.

Ari. 63 -Esta Lei entra em vigor na data de sua pubh-cação.

Art. 64 - Revogam-se as disposições m contrãrio.

l'REFEITURA MÜNlapAL DE PENED09 aDs deziessefle días do mês àe
julho do ano de dois mil e treze, 377.° ano de elevação à categoria de Vila.
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